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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

INEXIGIBILIDADE N°016/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°124/2021 

Assunto: Solicita Contratação Especializada Referente à Serviços de Assessoria 
na Elaboração do Planejamento Administrativo para o Desenvolvimento Municipal. 

Interessado: Prefeito 

A Comissão Permanente de Licitação Município de Malhador, Estado de Sergipe, 
instituída através da Portaria n° 002/2021 de 05 de janeiro de 2021, vem, complementar a 
justificativa enviada pela Secretária Municipal de Administração, objetivando a 
contratação de Serviços de Assessoria na Elaboração do Planejamento Administrativo para o 

Desenvolvimento Municipal; em conformidade com o art. 25, inciso II, e art. 13, inciso 
V. ambos da Lei n° 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos: 

1— DA INEXIGIBILIDADE 

Tratam-se os presentes autos de solicitação de contratação, por inexigibilidade de licitação, 
de empresa para atuar auxiliando na Elaboração de Alternativas que contribuam para o 
desenvolvimento da gestão municipal. 

Como se sabe, a regra geral trazida pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 
inciso XXI, é que a contratação de obras, serviços, compras e alienações deverá ser precedido de 
devido processo licitatório, que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, e obedecendo 
aos princípios que regem a Administração Pública e aos princípios que disciplinam os processos 
licitatórios. 

Para tanto, foi promulgada a Lei n°. 8.666/93 e, posteriormente, a Lei n°. 10.520/02 que 
disciplinam os procedimentos licitatórios nas modalidades concorrência, tomada de preços, convite, 
leilão, concurso e pregão, respectivamente. 

Muito embora a regra geral para se contratar com a Administração Pública exija aos 
pretensos contratantes submeter-se à realização de licitação, a própria Lei n°. 8.666/93 traz algumas 
hipóteses, em casos excepcionais, em que não é necessária a realização do procedimento licitatório 
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para a contratação com a Administração Pública. Tratam-se dos casos de dispensa de licitação e de 
inexigibilidade de licitação já mencionados anteriormente. 

Neste ponto, abordaremos os aspectos sobre a contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação de serviço técnico profissional especializado. 

Serviço técnico profissional especializado, nas palavras de BRAZ (2010, p. 580): 

"é aquele que exige, além da habilidade profissional pertinente, 

conhecimentos mais avançados na técnica de sua execução, operação ou 

manutenção. Esses conhecimentos podem ser científicos ou tecnológicos, vale 

dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das 

atividades humanas e às exigências do progresso social e econômico em todos 

os seus aspectos." 

Entende-se por serviço profissional o que se relaciona a uma profissão, isto é, uma 
atividade especializada de caráter permanente. Regra geral, as profissões são regulamentadas por lei 
específica, que outorga a habilitação legal em complementação à capacitação técnica. 

Além da habilitação específica para a prestação de uma espécie distinta de serviço, a Lei 
identifica a necessidade de especialização, de cunho bem mais abrangente. A especialização significa 
a capacitação para o exercício de uma atividade com habilidades que não estão disponíveis para 
qualquer profissional. 

É sobremodo importante assinalar que os procedimentos licitatórios são regulados pela Lei 
n°. 8.666/93. Assim, é do próprio texto da Lei em causa que se há de buscar a âncora para sustentação 
desta corrente defendida por renomados administrativistas. A Lei n°. 8.666/93 define os casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação, tendo em visa, em primeiro plano, o interesse público, 
definindo-se interesse público como aquele que concerne à coletividade, de onde possa nascer 
beneficio ou prejuízo em decorrência do ato. 

O art. 13 da Lei n°. 8.666/93 declara expressamente serem considerados serviços técnicos 
especializados os trabalhos relativos à defesa de causas judiciais ou administrativas. 

Prescreve o art. 25 do Estatuto das Licitações ser inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição para os serviços técnicos enumerados no já referido art. 13, desde que de 
natureza singular, e o § 10, do mesmo art. 25, considera de notória especialidade o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenhos anteriores, estudos, 
experiências, publicações, organizações, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

É importante, todavia, para atendimento do texto legal, que se entenda objetivamente o 
que venha a ser natureza singular do objeto da contratação. Entende-se que a singularidade informada 
pela Lei se refere ao serviço a ser prestado. Singularidade, todavia, não pode ser entendida como 
unidade. É singular o serviço que possua particularidades que permitam distingui-lo de outros. Tem, 
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no corpo da Lei, o sentido de especial. Também a singularidade se ressalta da capacidade intelectual 
do profissional. 

A singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos conhecimentos individuais de 
cada profissional da advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena, pois não 
se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. 

Para Mello (2011, p. 548): 

"Serviços singulares são os que se revestem de análogas características. De 

modo geral são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada 

ou conjuntamente — por equipe —, sempre que o trabalho a ser produzido se 

defina pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características 

científicas, técnicas ou artísticas importantes para o preenchimento da 

necessidade administrativa a ser suprida". 

A inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de natureza legal, estabelece-
se pela impossibilidade de licitar valores heterogêneos. Não se pode buscar a prestação do melhor 
serviço profissional pelo menor preço ofertado. Não se trata de compra de mercadorias. Não pode o 
profissional capaz de ofertar o melhor serviço competir com outro sem especialização pelo preço a ser 
ofertado. Não é esse o interesse público da contratação. Trabalho intelectual não pode ser aferido em 
termos de menor preço. 

Também foi demonstrado que o requisito "confiança" é muito relevante em tais 
circunstâncias, podendo ser fator determinante na contratação de determinado advogado ou escritório 
jurídico, tendo em vista o poder discricionário do gestor público para tal contratação. 

II — DA ESCOLHA DO EXECUTOR 

Analisando a documentação juntada aos autos, temos que a empresa a ser contratada é 
empresa idônea, e seus sócios, são profissionais altamente capacitados para a execução dos serviços 
pretendidos. 

São profissionais com alta rodagem na área, com vasta experiência, o que os tornam 
notório do mercado de trabalho que atuam. 

O objeto específico da presente inexigibilidade, assim permite a contratação direta da 
empresa proponente. 

Assim, trata-se de objeto singular, e os profissionais a serem contratados comprovaram 
com a documentação juntada a estes autos, serem bastante capacitados para tal mister, demonstrando 
sua notoriedade. 

A análise das licitações públicas deve ter por base o estudo aprofundado da Lei n°. 
8.666/93, pois é esta Lei que dispõe a respeito das normas gerais sobre licitações e contratos da 
Administração Pública, uma vez que praticamente todos os aspectos relevantes relativos à matéria 
encontram-se detalhadamente nela regulados. 
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A primeira observação que deverá ser feita é com relação à abrangência da citada Lei. A 
Lei n°. 8.666/93 é uma lei de normas gerais, editada nos conformes do art. 22, XXVII da CF/88, 
segundo o qual "compete privativamente à União legislar sobre normas gerais de licitação e 
contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI. 
e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 10, III". 

Por sua vez, o art. 37, XXI da CF/88, dispositivo este que é regulamentado pela Lei d. 
8.666/93, dispõe que ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnicas e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Porém, devem ser obedecidos alguns requisitos trazidos pelo art. 25 da Lei n°. 8.666/93. 
tais como a comprovação da singularidade do objeto, a notória especialização e a inviabilidade de 
competição. 

Com relação à notória especialização, esta já é demonstrada através da documentação 
acostada aos autos, tendo em vista o preparo técnico durante anos para o desempenho de suas 
atividades. Somado a isso, tem-se a possibilidade de o profissional aperfeiçoe-se, fazendo cursos, 
seminários, pós-graduações, sejam elas em sentido stricto sensu ou latu sensu. Além do mais, para 
demonstrar sua notoriedade, o profissional pode publicar obras de cunho científico e outros trabalhos 
que comprovem seu conhecimento vasto sobre a matéria, mostrando que é o profissional mais 
adequado a ser contratado, conforme se pode ver nos autos do processo, que o escritório REAL 

CONSULTORIA PÚBLICA LTDA é composto por profissional de alto conhecimento no objeto dessa 
inexigibilidade. 

Temos também a questão da confiança. Deverá haver confiança entre o gestor público que 
contrata e o advogado contratado. Afinal, os interesses públicos estão vinculados a tal contratação. 

Por fim, a inviabilidade de competição se dá quando se torna impossível competir trabalhos 
intelectuais. Não existe uma fórmula a ser seguida. Assim, é inviável a competição. No caso de 
contratação de assessoria, nem sempre o menor preço traduz-se no melhor contrato. O que se busca 
neste tipo de contratação é a qualidade dos serviços a serem prestados, e não o menor preço ofertado. 

III — DO PREÇO A SER PAGO 

O valor a ser pago ao escritório, será o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Assim, concluem-se pela viabilidade da contratação direta, pelo princípio da 
inexigibilidade de licitação, dos serviços de Consultoria junto a empresa REAL CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

Senhor Prefeito, 

Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação, pelas razões expostas na 
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justificação/requisição da secretaria requisitante. 

Solicitamos, ainda, que o processo em análise, bem como a presente justificativa, sejam 
encaminhados à Assessoria Jurídica do Município para emitir parecer Técnico acerca da 
inexigibilidade de licitação, conforme reza o art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93. 

Malhador/SE, 30 de julho de 2021 . 

MAR! PIA DE SANTANA FONTES 
resid da CPL 

RADE 
Mm iro da CPL 

JOSÉ, IVALDO DE JESUS 
Menbo da CPL 
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